
PRE FEITU RA DE

@8
SECQETAEIA MUNICIPÂL

DE MCIO AMBIEiIÍE
óaroos SEMMA

SEOE DASECRETAR1A f,UTIclPAL OE MElo A BIENÍE.
CNPJ: 29.1 28.976J0001-25
H{ário d. A.odir!.nio: segunda a Sexta das 7h às 13h

Éf.ll: rii»+naúl_.5idor.oâ.oÜ! :a

EndeGço Ruâ: AnlÔnio aÍío ds Solza N 292 BaiÍo c€llt.o

TERMo oe neprnÊncta

1. DADOSDASECRETARIADEMANDANTE

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA

CNPJ: 29.'1 28.976/0001 -26
Endereço: RUA: ANTÔNlO BRITO DE SOUZA - 292 - CENTRO- CEP: 68'250-000

CidAdE: ÓBIDOS/PA
E-mail: secse mmaobd@q mail.com /pmosema@obidos.Pa. gov.br

2. DAUNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAiiIENTAçÃO LEGAL

§EOE DASECRETAR'Â XUI{ICIPAI DE XEIO A BIEIITE

C{PJ: ã.128.976i00o1'26
Horario d. Ât ídlmmlo: séglnda a s€xia dai 7h às 1 3h

owdoía Pisísitura.lêÓbd<t§ (93)s911H259
E.mrt : §qq5çj:lo?r-?ii0qúad,çqn
Énd.Égo Rrra ÂniônE BÍío do Soozâ tf' 292 - Aaiítu: Cent'o

Gêíào dê quâlidadê: ffi & ""t'

2.1. O MUNICIPIO Oe ÓetOOSlpA, através do SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE - SEMA, pretende, com base na Lei Federal n" 14.13312021, do Decreto

Federal n 11.246t2022 e da lnstruso Normativa SEGES/ME no 77, de 2022, a, cujas

especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de Referência'

2.2. A detalhamento do objeto está especificada obieto da Licitação: FUTURA E EVENTUAL

courRaraçÃo oE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIçÃo DE 1000 (MlL)

KITS DE CESTAS BÁSICAS (ESPECIFICAçOES DOS ITENS EM ANEXO)' EM

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE OBIDOS/PA'

'conforme tabela referência, componente deste Termo, cujo quantitativo atende às

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA'

3. DETALHAMENTODOOBJETO

3.l.oobjetodopresentetermodereÍerênciaéaobjetodaLicitação:FUTURAE

- EVENTUAL GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIçÃO DE 1000

(MtL) KtTs DE CESTAS BÁSICAS (ESPECIFICAçOES DOS ITENS EM ANEXO)' EM

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE OBIDOS/PA' NO

EXERC|CIO OE 2025, cuias especificacões oerais. descricão dos itens e quantitativos

encontram-se dispostos na tabela abaixo'
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{§r
SEDE DASECRETARIA TIUNICIPAL OE MEIO AMBIET{TE'

CNPJ: 29.í26.976/000í.26
ttonirio d. Âa.ndimntol Segunda e sextã das ?h às 13h

E{áll:sÍ8ernaú ú}iüos ,a cri\ rr

Endaí!ço Ruê: AniônD Bito dê Souzâ If.292 Baiíío C6n1ro

PR E FE ITU RA DÉ

SEDE DÂ SECEÍAFIA IUTIIC|PAT OE TElo ATAEXÍE

CNPJ: 29. 1 2&97ô/0001 '26
Horário d. ÁLfldim.Ído: Sêgundá a S€íâ dãs 7h às 13h

Ow.lqa PÉtutuÉ de Ôbdos: (93)9911 259

Eíd : §e!çjlrr:,4!)!d@9!rlaÀ§9r!
End.ltgo: R!â AntÔnb Bnto de So.ra. N'' 292- Batrúr conlro

óaroos SEMMA
SECEEÍARIA MUNICIPAL

DÊ MTIO AMBIÉNÍE

Os itens deste objeto a ser contratado são caracterizados como serviço continuado' conforme

iustificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, Documênto oficialização De Demanda -
DOD e JustiÍicativa Tecnica Para Contratação, por se tratar de beneÍícios eventuais.

o prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato alé o prazo de 12

mesês, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de2O21'

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

4, FUNDAMENTAÇÀO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO

4.'1, ,A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

iOpicà especinco doi Estudos Tecniios Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

5. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO C-OI\íO UM TODO CONSIDERADO O CICI'O DE

VIDADO OBJE1O E ESPECIFICAÇÁO DO PRODUTO

5.í.AdescriçãodasoluçãocomoUmtodoêncontrâ-sepormenorizadaemtópicoespecÍfico
ãà. çrtrào" Técnicos preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. BEQUISITOSDACONTRATÀÇÃO

6,t.OrequisitobásicopaTaFUTURAEEVENTUALCONTRATAçÁODEEMPRESA
EspEctALlzADA PARA Ã" ÃourslóÀó oi rooo-(rvrrLl-[!]9 

-qE--cESrAS 
BASICAS

íESPECIF|CACOES DOS TTENS E-tu ANEXO), Eú ATENDIMENTO A SECRETARIA

i.,túr'rÉipnr- oL uero AMBIENTE DE oBlDos/PA, No

EXERCICIO OE 2025, e qr" 
"f" 

seja qualificada, licenciada e/ou autorizada' tendo total

competência.

ESPECIFIcAçÕes oos ttENs

As cestas básicas deverão conter os itens descritos na planilha, devidamente embalados' com

prazo de validade de 6 meses a partir da data de entrega, e em conformidade com as normas da

Anvisa, MAPA e demais legislações sanitárias vigentes'

CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃO

poderão participar do certame empresas legalmente constituídas e especializadas na

comercialização e fomecimento de gêneros alimentícios, que atendam aos seguintes requisitos:

Cêsáô do quditádê: ffi&

@



*ifir
SEDE DASECRETARIA MUNICIPAL DE IIEIO AI{BIE ÍE.
CNPJ: 29.1 28.976/0001.2G
llonirio d. À.ndlm.to: S€gu.dá a Sexladas 7h às 13h

E{nâll:!.6+raúf ü:ridos râ co! iÍ
End.Í!9o Ruâ: AntÔnb 8Íúo d€ Sôuza. ir. 2E2. Eíío: C€.'lÍo

óaroos SEMMA
E@!l@

SECAETÀPIÂ MUNICIPAL
DE MEIO ÂMBIENTE

coND|çÕES DE ENTREGA

. As cestas deverão ser entregues em até 10 dias após solicitaçáo formal, podendo ser feitas

entregas parciais conforme demanda;

. Local de entrega: almoxarifado ou local designado pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente de Óbidos/PA;

. Entregas realizadas em horário comercial, mediante agendamento prévio.

VALIDADE E PRAZOS CONTRATUAIS

A contratação será por registro de preços ou outro regime cabÍvel, com validade de até

12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da legislaçáo vigente;

A entrega dos kits será feita conforme a necessidade da Administração'

§EOE OA§ECREÍÂÍIIÂTU"ICIPÂL OE IEIO A BIEIITE

CIPJ: 29.128 976/0001 _26

Horaíio !t. Ât n.llm.nio: Sêgunda a S€ía da3 7h â3 I 3t1

Oúvdo.,a PÍsÍsiúra de óbdos (93) 991 1 5'8259

É{d : sei:!ili!-!4ê9aB!.i9o
End.,Efp Fl!â: antôno Bílo dê Sürzâ M. ?92 - Bârh: cêit'D

OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

. Fornecer os produtos nas condiçôes e prazos acordados;

. Substituir, às suas expensas, quaisquer itens que apresentem avarias, danos ou estejam

em desacordo com as esPecificações;

. Garantir a procedência, validade e segurança alimentar dos produtos'

CRlTÉRrcS DE JULGAMENTO

1. GESTÃODOCONTRÀTO

o julgamento das propostas será feito com base no menor preço por kit completo, atendidas

todas as exigências de qualidade, especificação e regularidade documental.

7,1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com aS cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de suà inexecução total ou parcial.

7.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspênsão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser realizadas por

escrito Sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse Ílm.

Gesão dê quâlidâdê: @ & ''.t

PR EFEIÍU RA DE

. Regularidade fiscal e kabalhista;

. Atendimento às exigências do edital ou termo de referência.



** óeroos SEMMAPRE F EIÍURA DE

E@
SECEETARIA MUNICIPAL

DE MEIO ÀMSIENTE

7,6. A execuçáo do contrato deverá

contrato, ou pelos respectivos substitutos

SEDE DA SECRETARI,A MU}.IIC'PAL DE MEIO AtíBIENTE.

cNPJ: 29.í 28.976/0001.26
tlonirio d. ÁrndlÍrnro: SêgLrnda aSexta dê 7h às 13h

E{Íâlli lrj.EçrdgP!!a:j:4i!À.J
E,rdêí!ço Ruâ:Anlóíio Brno d. Souza, No, 292 B€iÍo Cslro

7,4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá .informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos

de fiscalizaçáo, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano complementar de execução

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis'

dentrê outros.

Fiscalização:

ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do

Lei o 14.13 e20 rt. I 7 ca ).

Fiscalização Técnica:

7.7, o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assêgurar os melhores

,".uit"do. para a Administração. (Decreto no 11 '246, de 2022, an' 22'Yl)'

7.7.t. ofiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no '14.133. de 202í ' art' 117' §10' e

Decretono11. 46. de 2022. arl. 22.fi\.

Z.Z.Z. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaçóes para a correção da execuçáo do contrato, determinando pÍazo paÍa a correção'

Decreto no 11.246 de2022 art.22 ilt

7.7.1. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo

que demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso' D o no 11.246 e 2022 art.22I

7.7.4. No CasO de Ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

(Decreto no 1 1 .246. de 2022 , art. 22.V

7..1.5. O Íiscal técnlco do contrato comunicar ao gestor do contrato, em têmpo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual (Decreto no 11.246,de2 . art. 22.Vll

Fiscalização Administrativa:

SEDE DA 3ECREÍÀFIÂ IUIIICIPAL DE IEIO Af,SIEITE

CNP.J: 29. 1 28 976/0001_26

HoÉrio d. Ât ndid.Íto: Sêgunda â Sena das 7h às 13h

Ouvdd,a PrefeiuÍà d€ ób1dos (93)9911t8259

E{nâÍ : sr,:.s,4n!.1,1JgllB,l.ianl
Énlt.roço R!â ÂntÔn6 Bnlodc Souza. N'' 292- AatrÓr Cen1rc

).

).022

Cesà) de quáiradôl



ósroos SEMMAPRE FEITU RA DE

G
SECQETARIA MUIiICIPAL

DE MEIO ÂMBIEXTE

7,A, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçóes de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias' as glosas e a foÍmalizaçâo

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto no 11'246,de2022)'

7.8.1. caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do

*§r
SEOE DÀ SECRETARIA UU ICTPAL OE MEIO AMBIENTE.

Ct{PJ: 29.í 28.S761000í -26

rbnáno d. Âr.ídlÍl.nlo: s€gú.ds a Sêxlá das 7h às 13h

E-ináll: ."r:ts.,ií,í!1!xii!s raqo! :Í
End.í!ço Rua. Ântôno Bnlo ds Souza. M 2e. Baií' c5trc

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao ges

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

de 2022 an.23 IV

tor do contrato Para
Dec to no 11.246

).

Gestor do Contrato:

T.g.ogestordocontratocoordenaráaalualizaçáodoprocessodeacompanhamentoe
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências' das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da

necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21 ' lV)'

7.10. o gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

(Decreto no 1 1.246. de 2022. art. 21 . lll)'

7,71, o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato' de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando'

a" fo,. ó caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência' (Decreto no

11.2 de 20 2 ad. 1 il ).

7.12. ogestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 1 '1.246. de 2022' art' 21' Vlll)'

7,13. ogestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão dê que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal'

conforme o caso. Decreto no 1 1.246 de2022 a'd..21

SEOE OA SECRÉTARIÀ UI{ICIPAL OE f,EIO A'{BIEXTE

Cl|PJ: ê.128.97610001_26
Horario d. At ndaú6to: Slgunda a Sen. ds5 7h a3 1 3h

ouvdqia PEf€itura dê Ôbid6 {93) 99115'8259

E.lnàl: §!:!,r-!l Í.f9'14 l.i9lll

End.ír(P Rua Antô.E Bnlo dê Souza. Nô 292- BâÚm Cánlro

7,14, Ofiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou prorrogação

contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, art' 22' Vll)'

X

C,€íão de qudilâdê: ffi & ".t'
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7.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com inÍormações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022,

art. 21 , Vl).

8. CRITÉRIOS DE PAGAMEI{TO

8.1. Da liquidação:

8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para Íins de liquidaçáo, na Íorma desta seçáo, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021.

nao

8.1.3. para Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contralo e do órgáo contratante;

O período respectivo de execução do contrato;

. O valora pagar; e
EVentual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente' ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pruzo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.1.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Leino 14.'133. de2021 .

g.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participaSo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pr

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa'
azo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

O prazo poderá ser Prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

8.1.8. Náo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rêcebimento dê SeuS

créditos.

8. 1.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

S.t.l0. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, oS pagamentos seráo realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situa@o ,unto ao

SICAF.

a.2. Forma de pagamento:

8.2.1. o pagamento seiá realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta conente

indicados pelo contratado.

8.2.2. seá Considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de

serviço para pagamento.

8.2.3. Quando do pagamenio, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

8.2.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

8.2.5. o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

Com ementar no 123. de 2006 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará con

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra
dicionado à

tamento

8.3. Prazo para pagamênto:

8.3.1. o pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

8.3.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da despesa,

nos termo do inciso ll do art. 70, da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022'

8.3.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela contratada, nos termos do § 4o do art'
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8o lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

8.3.a. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente

de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamentê com a fatura

as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e

FGTS, sem que isso gere direito à alteraçáo dos preços, ou de compensação financeira por atraso

de pagamento, conforme disposto no art. 8o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77 ,de 2022

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELf,ÇÁO DO FORNECEDOR E FORMA Df,

FORNECIMENTO

g.l. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio Oa reãtizaçao de proiedimento de LICITAÇÃO, na

MOdAIidAdC PREGÃO ELETRONICO.
9.2. Forma de Serviços
9.2. t. Os serviços do objeto serão continuados.

9.3. Exigências de habilitação

9.3.1 . Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do Íuturo lnstrumento

Convocatório, além da documentação dé Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira,

as seouintes exiqências de qualificacão técnica:

10. DA DOTAÇÃO ORÇA,MENTÁRIA

10.1, As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotaçáo orçamentária

própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente para o exercício de

2025.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçámentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

11. DASOBRIGAÇÕEsp.l,conrRATAltTE

11.1. lmpedir que terceiros forneçam o obieto deste Termo de Referência;

11.2. prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

11.3, Solicitar a troca dos serviços mediante comunicaçáo a ser feita pelo Fiscal do Contrato;

11.4. Solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço, por servidor designado para este fim, a

execução dos serviços contratados;

11.5, Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11.6. Realizar os Pagamentos devidos nas datas aprazadas.
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12. DAsoBRrcAÇôrsoacoxrRATADA
12.1. Cumprir fielmente as exigências da Administraçáo Municipal, naquilo que não contrariar o

aqui previsto;

12.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal,

porém sem qualquer vínculo empregatício com o Órgão;

12.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da

Administração MuniciPal;

12.4. Rêsponder pelos danos causados diretamente à Administraçáo Municipal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a íscalização ou o acompanhamento pela contratante;

12.5, Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da

Ããministrabao Municipal quanào 
"rt"" 

tenham sido ocasionados por seus empregados durante

a execução do contrato;

12,6. ÉÍetuaros Serviços, objeto da ordem de Serviço, de acordo com aS. necessidades da(s)

úniãeoãt.iR"quisitant;(si, após o recebimento de requisiçôes expedidas pelo Setor competente;

12.7, comunicar ao setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

12.8, Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

ãrir.iJã.,i"0às as conoitããi àehabilúação e qualiÍicação exigidas na ocasião da contrataçáo;

t:...g. ACONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste

Termo de Reíerência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas'

cãmárciais, seguros a" 
""iOLnt"., 

tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros

benefÍcios exigidos. n in"ã-pf6nàiá àa CONTRATAbA para com estes encargos, não transÍere

a GoNTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

Contrato;

l2.l0.AcatartodasaSorientaçóesdaCONTRATANTE,emanadaspelofiscaldocontrato.
;ü.ii;il;; à ampla e inestrità fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclamações formuladas;

1lz,T1r.Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos

órgãos competentes e õ ir^.o de validade, sendo vedada a utilização de produtos com

ãiÉiãi0". de características, ainda que dentro do prazo de validade;

12.12'CumprirÍielmentetodasasdisposiçõesdesteTermodeReferência,bemcomoas
Jirp*iiOÀ. *ntratuais, as qús tarao partá indivisível das obrigações da Contratada.
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13. nlrtsceluaÇÃo
13.1. A fiscalização e acompanhamento da execuÇão do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes

ãã úcitaçao, serã'o realizados pelos servidores, conforme nomeado por meio de Portaria'

onde eites foram indicadois) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato .pela Unidade

Requisitantê da contratação,' observando-se as disposiçóes contidas no artigo 1 17 da Lei

14.133121 .

73.2, AÍiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da

õôúrnaraoa [or quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na

execução do objeto, aí incluÍdas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de

vício redibitório, como tal definido pela lei civil'

í4.1. A empÍesa que se recusar a executar o serviço do objeto contratual, ou realizá-los em

discordância com as condições e especiÍicações estabelecidas no Termo de Referência' motivará

a rescisáo contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei

14.133121,cabendo defeSa previa, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei'
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